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DECRETO LEGISLATIVO N° 007/2025 

"Concede o Titulo Honorifico de 
Cidadã Dominicana à Sra. Andira 
Nogueira de Sousa Pinheiro e  (Id  
outras providencias". 

Faço saber que a  Camara  Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, 
aprovou e Eu, presidente da  Camara  Municipal promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Considerando os diversos serviços prestados a este município;  

Art.  1° Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado a 
conceder o Titulo Honorifico de Cidadã Dominicana à Sra. Andira Nogueira de 
Sousa Pinheiro.  

Art.  2° A entrega do referido titulo deverá ser feita em solenidade a ser 
oportunamente designada pela Mesa da  Camara  Municipal.  

Art.  3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sao  Domingos-GO, 15 de setembro de 2025. 
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